
ESTADO DE SERG!PE
PReFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU

GABINETE DO PREFEITO

lEI N. 647 DE 14 DEDEZEMBRODE 2015.

"Dispõe sobre a constituição do Serviço de Inspeção
Municipal e os procedimentos de inspeção sanitária em
estabelecimentos que produzam produtos de origem
animal e vegetal e dá outras providências", no Município
de Tomar do Geru/SE.

O PREFEITOMUN!CIPAL DE TOMAR DOGERU,' Estado de Sergipe, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Le: Ordinária:

Art. 1º - Esta Lei fixa nermas de inspeçã"o e de fiscalização sanitária, no Município de Tomar do Geru,
para a industrialização, o beneficiamento e .accmercia!ização de produtos de origem animal e
produtos de origern vegetal, cria o Serviço de inspeção fVh.jnicipal - SIM e dá outras providências., , .

Parágrafo único - Esta Lei está em c.':mformidade à.Le;.r-ederal nº 9.7P/1998, ao Decreto Federal nº
5.741/2006 e ao Decreto nº 7.216/2010. q~e constituiu e regularr;entou o Sistema Unificado de
Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa).-----'_o" - --",

Art. 2º - A I~speção Municipal,. depois de instalada, p.Óde ser-exeel:Jtadaode forma perm-anente ou;
periódica. . \ '" i1 oo o'!
~ 1º - A Inspeção deve ser e)(ec~tadàobrigatoriarnente de forrT;a permanentell'os estabeleciri,ento~
durante o abate das diferentes espécies animais. i: I! : o I :'

I - entende-se por espécies animais d.e ab?te, os anirnais domésticos de p'rodução, silve?tres e
exóticos criados em catOiveirosóu prov~nient~s de áreas de reser~ã-Ié"ga-l:e!.de':mYnejo'sustentável. I

. . . ._.". " i i ,

9 2º - Nos demais estabelecimentOs previstos' nesta ~_ejéloilispeção será executada de forma periódica;
I - os estabelecirnentos com inspeçãó reriódic~ f~'rão' Cl fréqüência de execução de inspeção
estabelecida em normas complemo'e.ntarés e.x'IJedidoso'por aut()rid~ide competente da Secfetari~
Municipal de Agricultura, COnSi(j2CanCOo risco dos diferl:ntes r)rodutos e processos prod,utivos,
envolv'idos, o resultado da avaliaçao dos controles dos processos de produção e do desempenho de,;
cada estabelecimento, em função da irnplernentaçã() do~ programà's de: àGtàconVo'rê~'''':I,l:l .. ' /" '\
~3º - A inspeção sanitária se eará: /
I - nos estabelecimentos qu~ recebe!n,émi'Tlais, vege!'é.liso,.'mat~rias~primas,produtos, subprod~t0s e
seus derivados, de origem animai e de cl(igem vegeLa! para benefi'c.jamento ou industrialização;
11 - nas propriedades rurais forneced~ras di~ matérias-primas de orige-ITi'animal-€ de'ôfig'em vegetal,
em caráter comp!em~ntar e com 3 par(~eria da defesa sanitária animal, para identificar as causas de
problemas sanitários apurados na rnatéria-prirna e/ou nos ~jrodutos no estabelecimento industrial.
94º - Caberá a~ S.erviço de InSfJeç&9 fvlLJniciJ1alde t~mardo Geru, a resp~nsabilidade das atividades
de inspeção sanitária. ., .. . . o .. . . o

Art. 3º - 'os princípios à serem segJidos 'no presente regu"!a'm~nto são:
I - Promover a preservação da saúde ohumana e do .i-neio àlnbiente e, ao mesmo tempo, que não
implique oQstáculo pa;-a a instalação l:~lêgéJlizaç~~óda i.1gro

o
indústriarural de pequeno porte;

II - Ter o foco de 2tuação na qLlôlidade s.;Jnitári3 dos produtos finais;
III - Promover o processo educativo per~=iner;Ot~'e continuado par~ todos os atores da cadeia
produtiva, estabelecc=ncJo a de~'noc~at!zaç~o dq' se~\;is-o e assegurando a máxima participação de
governo, da sociedade civil, d~°iJWCiindústri~S, .dos 'consumidores' e das comunidades técnica e

científica nos sistemas de ir,speçã.~:
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Art. 4º - A Secretaria Municipal de Agricultura do MunicípiO de Tomar do Geru poderá estabelecer
parceria e cooperação técnica com mUrlidpios, tstê'rjo' de Sergipe e a União, poderá participar de
consórcio de municípios para facilitar o desenvolvimento de atividades e para a execução do Serviço
de Inspeção sanitária em conjunto com outros municípios,' bem como poderá solicitar a adesão ao
Suasa.
Parágrafo único - Após a adesão do SIM ao Suasa os produtos inspecionados poderão ser
comercializados em todo o território nacional, de acordo com a legisla'ção vigente.

Art. 5º - A fiscalização sanitária refere-se ao controie sanitál-io dos produtos de origem animal e de
origem vegetal após a etapa de elaborê'lção, cornpreeridiuo na armazenagem, no transporte, na
distribuição e na comercialização até c consumo f1il~1 e será de responsabilidade da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Tomar do Geru, incluídos restàurantes, padarias, pizzarias, bares
e similares, em conformidade 'éJe)estabelecido ria Lei nQ 8.080/1990,
Parágrafo único - A inspeção e ê.1 fiscalização sanité'1riaserão desenvolvidas em sintonia, evitando-se
superposições, paralelismos e duplicidade de inspeção e fiscalização sanitária entre os órgãos
responsáveis pelos serviços. . .' -- ..--._.".-.'" ...-- ..---.7

. I

Art. 6º - O Serviço de Inspeção Municipal respeitará as especificidades dos diferentes.-tipos de!
produtos e das diferentes escali1sde produção, incluindo a ê'lgroindústria rural de pequeno'porte'. !
Parágrafo único - Entende-se pai- estabelecirnento agroindustrial rural de pequeno pdrte d
estabel.ecimento de p~oprie,d~de de ag~icult~res farni~iare5, de forma indiVid~adp~ cC?f~t'iva,10C~lizad~
no meio rural, com area util constru;dêl nao superior a duzentos e cJnque~ta metrosqua;drados
(250m2), destinado exclusivamente ao processamento de produtos de orige~! animal, dispordo dê
instalações para abate e/ou industrialização de animais produtores";"de:=GarRe~igeT~bGltro;;l()rlde sãb
recebidos, manipulados, elaborados, transformados, preparados, conservados, armazénadod,
depositados, acondicionados, embalados e rotulados a carne e seus derivados, o pescado \e seu~
derivados, o leite e seus derivados, o ovo e seus derivados, os produtos das abelhas e seus der\vados\

\
não ultrapassando as seguintes escalas de produção: \ \
a} estabelecimento de abate e industrialização de peqúenos animais (coelhos, rãs, aves ~,.-6utros\
pequenos animais) - aqueles destinados ao abate e industrialização deuproerl7tô's' e()(~'ü~prbdutos de \
pequenos animais de importância ecOr:õrnic3, com proaução máxima dê'8-{toAeladás'j' toneladas d/e)

, "carnes por mes; . ,/
b} estabelecimento de abate e industrialização de médios {suínOs;ovJnos, caprinos} e grandes-Jánimais
{bovinos/ bubalinos} - aqueles destin:3dos ao abélte e/ou industrializaçãOdel3roduto'Çe~;ubprodutos
de médios e grandes animais de importância econômica, com produção máxima de 50 (cinquenta)
toneladas de carnes por mês;
c} Fábrica de produtos cárneos -- aqueles destinados à agroindustrialização de produtos e
subprodutos cárneos em embutidos, defumados e salgados, com produção máxima de 5 (cinco)
toneladas de carnes por mês;
d} estabelecimento de abate e industrialização de pescado - enquadram-se os estabelecimentos
destinados ao abate e/ou industrialização de produtos e subprodutos de peixes, moluscos, anfíbios e
crustáceos, com produção máxima de 4 (quatro) toneladas de carnes por mês;
e} estabelecimento de ovos - destinado à recepção e acondicionamento de ovos, com produção
máxima de 5.000 (cinco mil) dúzias/mês;
f) Unidade de extração e beneficiamento do produto das abelhas - destinado à recepção e
industrialização de produtos das abelhas, com produção máxima de 10 (dez) toneladas por ano;
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g) estabelecimentos industrié11de leite e derivados: enqljadram-se todos os tipos de estabelecimentos
de industrialização de leite e derivados previstos no presente Regulamento destinado à recepção,
pasteurização, industrialização, processamento e elaboração de. queijo, iogurte e outros derivados de
leite, com processamento máximo de 30.000 (trinta mil) litros de leite por mês;

Art. 7Q - Será constituído um Conselho de Inspeção Sanitária com a participação de representante da
. Secretaria Municipal de Agricultura e da S~cr.etariafV)unicipal de Saúde, dos agricultores e dos
consumidores para aconselhar, sugerir, debater e definir assuntos ligados a execução dos serviços de
inspeção e de fiscalização sanitária e sc-bre criação de regulamentos, normas, portarias e outros.

Art. 8Q - Será criado um sistema único de inforrnaç6(,~s sobre todo o trabalho e procedimentos de
inspeção e de fiscalização sanitária, gerando registros aud:táveis.
Parágrafo único - Será de responsabilidade da Secretáriá .Municipal de 'Agricultura e da Secretaria
Municipal de Saúde a alimentação e manutenção ~o sistern~ único de informações sobre a inspeção e
a fiscalização sanitária d.o respectivo municípi~.

Art. 9Q - Para obter o registro no s~rviço de inspeção. o interessado deverá apresentar o pedido
instruído pelos seguintes documentos:, .., -----.-- ----- . - _. --.----- .-' i
I - ~equerimento simples dirigido ao respons~vel pelo serviço de inspeção municipal; !
II -laudo de aprovação prévia:do terrer:lO, real.izado de acordo com'fnstruçõesbaixadas pela-Secr;etarial
Municipal de Agricultura; .; . .' . ....: \ - '~,. ~ -, '•. - f I
1\1- Licença Ambiental Prévia emitida pelo Qrgão Arn!JientaL cqmpetente ou estar de acordo lcom ~
Resolução do CONAMA nQ. 385/2006; . .:.' ':. \ II ,. '. : I i
Parágrafo único - Os estabelecimentos que se enquadram na Resolução do G:ONAMA nQ 385/2006
são dispensados de apresentar a Licença Ambiental Prévia, sen'do-;'qaé:rio~mdlnentG=Gfe:::it:lici~r sua!;
atividades devem apresentar somente a Licença Ambiental Única: . i :
IV - Documento da autoridade municipôl e órgão de saúde pública competentes que não se op'õem ~
instalação do estabelecimento. ' \ \
V - apresentação da inscrição estaduál, con'trato social registrado na junta comercial e cópia do
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, ou CPF do, produtor para empreendimentos;
individuais, sendo que esses documentos ~er~odispen5ados quàndó'!,à(pre'sentà'r'émt'd~oc-urr;entação\,
que comprove legalização fiscal e tributária dos estabelecimentos, próprios ou de ult1a'Figura Jurídica). /

a qual estejam vinculados; ", . -' "
VI - planta baixa ou croquis das instalações, com lavout dos"e-qui.pamentos e memoriaLdêscritivo
simples e sucinto da obra, com destaque par.a a fonte e a forma de~15astecimento de'~~gua, sistema
de escoamento e de tratamento do esgoto e resíduos industriais e proteção empregada contra

insetos;
VII - memorial descritivo simplificado dos procediment'os e padrão de higiene a serem adotados;
VIII. boletim oficial de exame da água de abastecimento, caso não disponha de água tratada, cujas
características devem se enquadrar nos padrões micro,biológicos e químicos oficiais;
glQ - Tratando-se de agroindústria rural de pequeno porte as plantas poderão ser substituídas por
croquis a serem elaborados por engenheiro responsável ou técnicos dos Serviços de Extensão Rural
do Estado ou do Município. _ .
g2Q Tratando-se de aprovação de estabelecimento já edificado, será realizada uma inspeção prévia
das dependências industriais e sociais, bem COI1"O da: água de abastecimento, redes de esgoto,
tratamento de efluentes e situação em relação ao tel'renc.

Praça Getúlio Vargas, 11° 284. Centro. Tomar do Geru - Sergipe, CEP 49.280-000 di
. CN PJ 13.099.205/000 I" 18 e-mail: preteitumdetomurdogerutmvahoo.com.br

Tel/Fax. (079) 3545-19001190 I Site: www.tomardogeru.se.gov.br

http://www.tomardogeru.se.gov.br


ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU

GABINETE DO PREFEITO

Art. 10 - O estabelecimento poderá trabalhar com mais de um tipo de atividade, devendo, para isso,
prever os equipamentos de acordo com a necessidade para tal e, no caso de empregar a mesma linha
de processamento, deverá ser concluídJ urna atividade para depois iniciar a outra.
Parágrafo único - O Serviço de Inspeção Municipal pode permitir a utilização dos equipamentos e
instalações destinados à fabricação de produtos de origem animal, para o preparo de produtos
industrializados que, em sua composiç;3o principal, não haja produtos de origem animal, mas estes
produtos não podem constar impressos ou gravados, os carimbos oficiais de inspeção previstos neste
Regulamento, estando os mesmos sob responsabilidade do órgão competente.

Art. 11 - A embalagem dos produtos de origem animal e de origem vegetal deverá obedecer às
condições de higiene necessárias à boa conservação do píOduto, sem colocar em risco a saúde do
consumidor, obedecendo às normas estipuladas em legislaç~ío pertinente.
Parágrafo Único - Quando a granel. os produtos serão expostos ao consumo acompanhados de
folhetos ou cartazes de forma bem vislvel, contendo informações previstas no caput deste artigo.

Art. 12 - Os produtos deverão ser transportados e armazenados em condições adequadas para a
preservação de sua sanidade e inocuidade.

Art. 13 - A matéria-prima, os animais, os produtos, os subprodutos e os insumos deverão seguir'
padrões de sanidade definidos em regulamento e portarias especificas.

Art. 14 - Serão editadas normas especificas para venda direta de produtos em pequenaS quanti'daces;
conforme previsto no Decreto Federal nº 7.541/2006.

;,

Art. 15 - Os recursos financeiros necessários à implementação dapresente.tei:"e~:do=SerViço d~
Inspeção Municipal serão fornecidos pelas verbas alocadas na Secretaria Municipal de Agricultur9'
constantes no Orçamento do Município de Tomar do Geru.

Art. 16 - Os casos omissos ou de dLlvidas que surgirem na execução da presente Lei, bem como a sua
regulamentação, serão resolvidos através de resoluções e decretos baixados pelo Prefeito Municipal,',
após debatido no Conselho de Inspeção Sanitária,' ,"',," .

Art. 17 - Ficam revogadas as disposições ern contrário a esta Lei.

Art. 18 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 30 (trinta) dias a contar da data de sua
publicação.

Art. 19 - Esta lei entra em vigor na data de sua pubiicaç~o.

Gabinete do Prefeito Municipal, Tomar do Geru/SE, 14 de dezembro de2015.

AUgU~iniZ
Prefeito Municipal

------------_._------ ----------,'_._- -~~_._----------_._-------
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.ATOSANCIONATÓRIO

O Prefeito de Tomar do Geru, de conformidade com o disposto no art. 55, caput, da Lei Orgânica Municipal, com
finalidade de complementar, no âmbito das atribuições deste Poder, o processo legiferante, SANCIONA,in totum
a LEINº 647 de 14 de dezembro de 2015, que "Dispõe sabre a constituição do Serviço de Inspeção Municipal e os
procedimentos de inspeção sanitária em estabelecimentos que produzam produtos de origem animal e vegetal e dá
outras providências, no Município de Tomar do Geru/SE", aprüvado pelo Podér Legislativo Municipal em Sessão
Legislativa de 02/12/2015. . .

Registre-secom a numeração de ordem cronologicamente correspondente.

Gabinete do Prefeito, 14i12/2015. rn;;
AUGU~DiNIZ

DrC'feito.Municipal'

ATO PROMULGATÓRIO \ \'"'.,,... n
i l' Ii

Considere-se PROMULGADA a Lei nQ 647/2015, oriunda doA~o santionatório acima 11 ..

E . h ,. d L' P di' I . \. 11'ncamm e-se copia a presente el ao . o er _egls at!vo.' ':.' , fi .,..:......:.-.._. _'__ J ._=
Publique-se, registre-se, cumpra-se. .'

...7
i, I
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Gabinete do Prefeito, 14/12/2015.

AUG~'NiZ ..
f're~p.ito Municipal.
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Ç~RTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Por determinação expressa do Prefeito Municipal e de conformidade com o que dispõe os arts. 13,
XII, Constituição Estadual e 77, caput da Lei Orgânica Municipal, declaro que a Lei de que tratam
estes Atos e estes Atos foram publicados na Imprensa Oficial do Município. (Quadro de avisos da

Sede da Prefeitura).
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